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FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
 

EDITAL EXAME DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA - Nº 25 de 

30/03/2017/GR-UFAM 
 

MODALIDADE: LÍNGUA ESPANHOLA 

 

QUESTÃO: N° 40 

 

INTERESSADA: NAIVA BATISTA FERREIRA. 

 

QUESTIONAMENTO:  
A interessada solicita a anulação da questão com base no questionamento seguinte: “O fragmento 
utilizado no enunciado da questão não se encontra no texto”. 
 
PARECER:  
A questão de número quarenta (40) do exame de proficiência em tela afere a compreensão leitora dos 
candidatos, em especial sobre a verificação lexical, sendo demandada a tradução do fragmento 
“propuso este lunes”. Apesar de não constar no texto, é um fragmento que atende à habilidade leitora 
avaliada (verificação lexical), e aos critérios do exame. Dessa forma, não procede o questionamento. 

 
 

RESPOSTA:  MANTER GABARITO PUBLICADO. 
 
 
 
 

Data: 26/05/2017 
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